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ANEXO À INFORMAÇÃO Nº5678/2024 DPU 

Assunto: Alteração Oficiosa ao Alvará de Loteamento 6/2001  

Processo: P2/1998/1237 

 

1. Introdução 

1.1. No âmbito dos estudos em curso para o Programa de Habitação Municipal (PHM) do “Casal do Deserto” em 

Porto Salvo, verificou-se que as intervenções previstas apresentam a necessidade de ocupação de parte da área de 

intervenção do Alvará de Loteamento 6/2001. 

 

1.2. A ocupação implica em parcelas de terreno integradas no domínio público municipal, decorrentes de cedências 

no âmbito da aprovação do loteamento, pelo que se verificou a necessidade de desafetação de áreas do Domínio 

Público Municipal, reafectando-as ao domínio privado, por forma a criar as condições legais à implementação do 

PMHO, nos termos do disposto no n.º5 do art.34.º da Lei n.º83/2019 de 3 de Setembro. 

2. Enquadramento 

Para a implementação do PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE OEIRAS 20|30 foram constituídos grupos de 

trabalho para a elaboração das operações urbanísticas que suportam os projetos de habitação municipal. 

Este Plano constitui um instrumento de diagnóstico e planeamento estratégico, definindo 6 eixos estratégicos de 

abordagem às carências habitacionais e sociais diagnosticadas, que são hoje transversais à faixa etária e à condição 

académica: Oeiras Social; Oeiras Jovem; Oeiras Sénior; Oeiras Protege; Oeiras Arrenda; e, Oeiras para todos. 

As condições para a concretização dos objetivos definidos neste documento, encontram enquadramento legal na Lei 

de Bases da Habitação, Lei nº 83/2019 de 3 de setembro que veio assumir a problemática do acesso à habitação 

como prioridade política, criando o contexto legal que possibilita a concretização desta missão. 

2.1. No âmbito do Programa de Habitação Municipal (PHM) do Casal do Deserto, foram estabelecidos os seguintes 

objetivos, cf. Memória Descritiva do Estudo prévio (DHM): 

• Demolição integral dos edifícios do Bairro do Casal do Deserto;  



                                                        Direção Municipal de Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano                                                       
  Departamento de Ordenamento do Território e Planeamento Urbano 

                                                                                       Divisão de Planeamento Urbano 

 

2 
 

• Construção de um mínimo de 164 fogos, considerando também a construção de unidades comercias, de modo a 

potenciar a vivência de bairro e assim cerzir as diferentes estruturas urbanas existentes;  

• Manutenção do Edifício do SIMAS;  

• Construção de espaços exteriores de estadia e enquadramento, na continuidade da I e II fases dos CDH do Moinho das 

Rolas;  

• Reordenamento do trânsito e da estrutura viária, abolindo os impasses existentes para permitir uma maior fluidez do 

espaço público.  

A concretização do PHM em referência reveste-se da maior importância, uma vez que decorre da carência 

habitacional assinalada com pedidos de habitação de agregados familiares sem recursos financeiros para aceder ao 

mercado privado de arrendamento, registados na Câmara Municipal de Oeiras, cenário agravado pela situação de 

crise sanitária em que nos encontramos. Neste contexto, a implementação dos projetos é imprescindível para 

colmatar a necessidade verificada de edificado habitacional para arrendamento apoiado. 

 

Fig. 1 - Área de intervenção do PHM do Casal do Deserto  



                                                        Direção Municipal de Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano                                                       
  Departamento de Ordenamento do Território e Planeamento Urbano 

                                                                                       Divisão de Planeamento Urbano 

 

3 
 

3. Procedimento 

3.1. Da nossa análise ao projeto do PHM do Casal do Deserto verifica-se que parte da área de intervenção inclui duas 

parcelas integradas no Domínio Público Municipal, nomeadamente uma área destinada a vias e estacionamento e 

outra destinada a circuitos pedonais e estrutura verde do AL6/2001, ambas abrangidas pelo conjunto de Edifícios 

que compõem o lote 4 da OLM Casal do Deserto.  

 

3.2. Para que o PHM possa ser concretizado, haverá a necessidade de alterar o Alvará de Loteamento 6/2001, no 

respeitante ao uso de parte da área cedida para o domínio público municipal, tendo já sido concluídos os 

procedimentos conducentes às desafetações das áreas do domínio público para o domínio privado onde se 

implantará parte do lote 4.         

                                                                                         

3.3. O lote 4 encontra-se implantado sobre parte da área de cedência do AL 6/2001 destinada ao Domínio público 

Municipal que totaliza 11.034,00m2 para vias, estacionamento, estrutura verde e circuitos pedonais. 

 

                                OLM Casal do Deserto                                                                     AL 6/2001 

 

Fig.2 e 3 Área do lote 4 a completar no AL6/2001 

 

 

 

 










